
sl-

ffi cÂuaRA MuNlclPAL DE lrAP
.t

0

o
AL CIO VER ADOR E UCLIDES MOD ENEZI

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar
CEP 18406-380 - ltaPeva / São Paulo

APREsENTADo EM PLENÁRlo.

RETIRADO DE PAUTA EM

À

;ÂPITAL DOS MINÉRIOS

COMISSOES

Projeto de Lei 204t2025 - Prefeita Adriana Duch Machado - AUTORIZA o Poder

Executivo a repassar recurso por meio de subvenção social, à corporação Lira

Itapevense, para o fim que especifica'

1

'@-L,0

rfta
1..a,- il

RELATOR DATA:

-.lr: !.\ lt z5
DATA

DATA:

,\.L 
',L

t
RELATOR:

RELATOR:

Discussão e Votação Única,-/-/-

Em'r..Disc.evot.i Àl t)ut j! Em 2.r Disc. ê vot. , 24 t-t--t 12

autograto H." /íd"1,-t 
-t -oÍicioN." ,42(ü "^ 16 /l-j_t-l!-

_l-l-Reieitado em

Lei n.o
{4À 14)1 1\

.f
sancionada pelo PreÍeito em:-l- l-! L 1-:-

Veto Acolhido ( ) Veto Rejeitado ( )

Promulgada Pelo Pres. Câmara em:-

oalrL:-l-l-

t_l-

oBSERVAÇÓES

.:+ , l{ ,,iq
Publicâda emL:3- l-t --:- ''-

.Í

tl



74 /11/ 202

Prefeitura Municipal de It.apeva
l4PA - Módu1o de Protocolo e Àrquivo

Capa de Proceaao

ProcêEgo
À9gunEo
Dep. OrIgêú
DepartaÍrento
Endereço Àção
Requerentê
Endereço

Telefone
c.N.P.,l / c.P.8.
E-maiI
opêrador
Histôrico

?, E - 2O5L3 / 2025 DaEa/uora: r4/1L/2025
: I{ENSÀGE!{

I SUBPROCURÀDORIÀ DE CONTRÀTOS E ÀTOS NORM - SCÃN

I CÀ]VíÀRÀ MUNICIPÃ], DE ITÀPBVÀ

15!41:34

GÀEÍNETE DO PREPEITO

. Duque De Caxias,
-sp
15 3526 8045

3496

22 - Cer:]Lro - 18400-970 - Itapeva

I RODRIGO ÀLEXÀNDRE BENFICÀ ORZECHOWSKY

celular:
ÍnEcr. / R.er

Prefeitura Municipal de Itapeva
PraÇa Duque de Caxias. 22 Itapeva SP 18400-490

cI' u 0J 
tíl.liltclPAl. 0E IHPEllA

Secretrria

t1fl 2n5

RE

Página:1

rDo



MUNICÍpTo DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP MF 46.634.358 tJutJl-77

Itapeva, 14 de novembro de 2025.

MENSAGEM N.O 91/ 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos
Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com nossos cumprimentos, vimos pelo presente encaminhar a

Vossas ExcelêncÍas, para apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de

Lei ora anexo que: "AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por

meio de Subvenção Social, à Corporação Musical Lira ltapevense, para o
fim que especifica".

Através do presente Projeto de Lei, pretende o Executivo Municipal

obter autorização para repassar recurso por meio de Subvenção Social,

mediante a celebração do respectivo Termo de Fomento entre o Município

de Itapeva e à Corporação Lira ltapevense, visando a cooperação para a

execução de parceria, conforme o incluso Plano de Trabalho apresentado

pela entidade e devidamente aprovado pela Comissão de Seleção da

Secreta ria Municipal de Cultura.

Portanto, a aprovação da presente propositura traz em seu bojo

um relevante objetivo, incentivar a cultura, formação de instru mentistas,

promoção e desenvolvimento cultural através da música e divulgação da

cultura musical através de apresentações em conjunto.
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A Subvenção Social a ser concedida pelo Município será no valor

mensal de R$ 16.000,00 (dezesseis mÍl reais), totalizando a importância de

R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reals) por ano, a ser depositada

de forma parcelada, em conta corrente de titularidade da beneficiárla,

conforme estabelecido no respectivo Cronograma de Desembolso.

O Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses,

prorrogável por até 12 (doze) meses,

As parcelas serão liberadas até o 50 dia útil do mês subsequente

a execução do objeto e os recursos destinados a entidade serão cobertos

pela dotação orçamentária elencada a segulr:

Órgão: 1O.OO.OO/10.01.00
Unidade: 3.3.50.43.00
Funcional : 13.392.3001.2306
Fonte: 01

Código de Aplicação: 1100000
Despesa: 5290

A transferência dos recursos será regida pelo disposto na Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n.o 101, de 4 de maio

de 2000) e nas Instruções n.o 02, de 3 de agosto de 2016, emanadas pelo

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Além disso, a celebração do Termo de Fomento, se dará em

observância às regras dispostas na Lei Federal n. o 4.320, de 1964 e na Lei

Federal n. o 13.019, 31 de julho de 20t4, alterada pela Lei Federal n. o

13.205, de 14 de dezembro de 2015, especialmente em seu artigo 31, inciso

II, que assim dispõe:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria

2

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358 0001-77
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MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
0001-77MF

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei 1o
13.204, de 2015)
(...)
II - a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do
art. 12 da Lei no 4.32O, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000. (grifo nosso)

Acompanham o presente, cópia do Plano de Trabalho e declaração

de adequação de despesa expedida pelo ordenador.

Ante o exposto, requer-se a esta Casa Legislativa a aprovação da

presente autorização.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ássirado digitaimenl6 por ADRIANA 0UCH

A D R I A N A D U C H üâ:ffif,?r:àlái'lu::;:;*::"m:::e

lV A C H A D O : 1 7 5 gã#ru.';"1;il #-';,o"Y;xltt3l' ^'

3973859 ltãüfü. l"ll1.'l:'::::-*'oatar 2025.1 1.14 1 4:37:39-03'00'
Foxil PDF Reader Vêrsáo: 2025.2.0

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal
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pRoJETo DE LEr n.. L01 I zozs

AUTORIZA o Poder Executivo a repassar
recurso por meio de Subvenção Social, à
Corporação Lira Itapevense, para o fim
que especifica.

O Prefeito Municipal de Itapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art, 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar
recurso por meio de Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo
Termo de Fomento, à Corporação Lira Itapevense, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPI/MF sob n.o 49.801.764/0001-75,
visando a promoção da cultura através da música

Art.20 O prazo de vigência do Termo de Fomento será de 12
(doze) meses, contados a partir da assinatura, prorrogável por até 12
(doze) meses.

Art. 30 A Subvenção Social valor mensal de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), totalizando a importância de R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais) por ano, a ser depositada em conta corrente de

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358 0001_-77
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MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CN MF 46.634.356 000L-77

titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente à
execução do objeto, conforme estabelecido no respectivo Cronograma de
Desem bo lso.

Art.40 A formalização da transferência dos recursos deverá estar
autuada em processo próprio em que conste:

I - justificativa detalhada quanto a inexigibilidade do chamamento
público, nos termos do artigo 32 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho
de 2Ot4 e alterações, acompanhada da devida publicação;

II - ato de designação da comissão julgadora da seleção, quando
for o caso;

III - comprovação do cumprimento das
alínea "a", inclso V do art. 33 da Lei Federal
a lterações;

exig ê ncia s
n.o 13.019,

previstas na
de 2Ol4 e

IV - declaração de que as exigências contídas nos incisos II, III,
VI e VII do art.34 da Lei Federal n.o 13.019, de2014 e alterações, foram
cumpridas e que a documentação pertinente se encontra à disposição do
Tribunal de Contas para verificação;

V - plano de trabalho aprovado pelo Poder Público, apresentado
nos termos da Lei Federal n.o 13.019, de 2014 e alterações;

VI - declaração de que a entidade beneficiária não está impedida
de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que,
portanto, não se submete às vedações previstas no art.39 da Lei Federal
n.o 13.019, de 2OL4 e alterações;

VII - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais
e a capacidade técnlca e operacional, bem como as instalações da entidade
foram avaliados e são compatíveis com o objeto do ajuste;

VIII - demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das
metas e do orçamento;

IX - pareceres do órgão técnico e do órgão de assessoria ou
consultoria jurídica da Administração Pública, nos termos 35, incisos V e VI,
da Lei Federal n.o 13.019, de2Ol4 e alterações;

X - estatuto social registrado da entidade;

XI - inscrição da entidade beneficíária no Cadastro Nacional das

Página:6



MUNICÍpIo DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358 000't-77

Pessoas Jurídicas (CNPJ) ;

XII
beneficiá ria.

Art. 50 São obrigações do Município:

I - exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, êté
o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos
recursos, bem como em até 30 (trinta) dias do término da parceria;

ata de eleição do quadro dirigente atual da entidade

as
da
às

n,o

II - divulgar em sÍtio oficial do poder público na internet
informações referentes aos repasses fÍnanceiros às organizações
sociedade civil, inclusive os documentos relativos aos ajustes e
prestações de contas, nos termos dos arts. 10 e 11 da Lei Federal
13.019, de 2014 e alterações;

III - desenvolver mecanismos para cumprimento do disposto nos
arts.63, §10 e 65 da Lei Federal n.o 13.019, de2074 e alterações;

IV - permitir a atuação em rede para execução do objeto da
parceria, atendido o art. 35-A da Lei Federal n.o 13.019, de 2014 e
a lterações;

V - autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais
solicitações de prorrogação de prazo para aplicação dos recursos e
prestação de contas, desde que atendidas as exigências do § 20 do art. 25
da Lei Complementar n.o 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) ;

VI - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes; expedir relatórios de execução do Termo de
Fomento, e, quando houver, de in loco realizada durante a sua vigência;

VII - exigir a indicação, no corpo dos documentos fiscais originais
que comprovem as despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o número do
ajuste e identificação do órgão ou entidade público (a) a que se referem;

VIII - receber e examinar a prestação de contas apresentada e
emitir parecer conclusivo, nos termos do art. 189 da Instrução n.o 2, de
2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

IX - no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou
na ausência da prestação de contas, exigir da entidade beneficiária, no
prazo previsto no art. 70, § 10, da Lei n.o 13,019, de2Ot4 e alterações, o
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saneamento da prestação de contas ou seu encaminhamento;

X - suspender, por iniciativa própria, novos repasses aos
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no inciso anterior
sem a devida implementação das medidas saneadoras apontadas pela
Administração ou pelos órgãos de controle interno ou externo, e exigir da
entidade beneficiária a devolução de eventual numerário, com os devidos
acréscimos legais;

XI - esgotadas as providências dos incisos VIII e IX, comunicar a
ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no prazo máxÍmo
de 10 (dez) dias úteis, por meio de ofício assinado pelo responsável,
acompanhado de cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão ou pela entidade beneficiária para a regularização da pendência;

XII - expedir, a pedido dos ínteressados, declarações ou atestados
de regularidade referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o
julgamento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme o
disposto no inciso XVII, do art.20, da Lei Complementar no 709, de 14 de
janeiro de 1993;

XIII - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados,
em até 10 (dez) dÍas úteis após o encerramento de cada quadrimestre do
ano civil, relatório sobre a execução da parceria, apresentando comparativo
específico das metas propostas com os resultados quantitativos e
q ua litativos alcançados;

XIV - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados,
em até 10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do
ano civil, demonstrativo das receitas e despesas computadas por fontes de
recurso e por categorias ou finalidades dos gastos no período, aplícadas no
objeto da parceria, conforme modelo contido no Anexo RP-14 da Instrução
no 2, de 2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 60 Obriga-se a entidade beneficiária a:

I - executar as
Programa de Trabalho;

ações que visem ao pleno desenvolvimento do

II - utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o
atendimento adequado ao público alvo;

III - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços
prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais;

...,

MUNICIPIO DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP] MF 46.634.358 0aú-77
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VI - aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na
prestação dos serviços objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o
emprego em despesas de capital;

VII - apresentar mensalmente ao Município relatório das
atividades desenvolvidas, da aplicação dos recursos financeiros recebidos e
o respectivo extrato bancário do perÍodo, bem como declaração quantitativa
de atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade beneficiária;

VIII - prestar contas, nos moldes das Instruções do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, até 31 dejaneiro do exercício subsequente,
dos recursos repassados durante o exercício anterior, e se for o caso, até
30 (trinta) dias do término da vigência do Termo de Fomento, sob pena de
ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;

XI - autorizar a afixação em suas dependências em local de fácil
visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados e
da participação do Município no programa desenvolvÍdo através do repasse
recebido.

Art. 70 A avaliação e monitoramento da execução do Termo de
Fomento ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Cultura, através de
Comissão designada pela Portaria n.o 8.356, de 03 de agosto de 2021 ou
dá que vier a substituí-la.

Art. 80 Além da pena de suspensão de receber novo repasse, a
beneficiária ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os

Pág na: I

IV - proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população
abrangida pelo Programa de Trabalho;

V - manter recursos humanos e materiais, bem como
equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a
que se obriga a prestar, com vistas ao alcance do Programa de Trabalho;

IX - manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os
regÍstros estáticos, bem como a relação nominal dos atendidos, atualizados
e em boa ordem, sempre à dÍsposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às informações
da correta aplicação e utilização do repasse recebido;

X - assegurar ao Município condições necessárias ao
acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos
resultados dos serviços objeto do Programa de Trabalho;



MUNICÍpTo DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNPJ MF 46.634.358 000't-77

valores repassados pelo MunicÍpio, com os devidos acréscimos legais, a
partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - inexecução do objeto avençado;

II - utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da
estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêneres ou não, salvo
quando permitida a utilização em rede, nos termos da Lel Federal n,o
13,019, de 2Ot4 e alterações;

III - não atendimento de solicitações formuladas pelo Município
ou atendimento fora do prazo concedido;

IV - não apresentação das comprovações anuais ou totais até o
dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à transferência dos
recu rsos;

V - descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 60
desta Lei.

Art. 90 O Termo de Fomento poderá, a qualquer tempo e por
iniciativa de qualquer dos participes, ser denunciado mediante notificação
prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por
descumprimento de suas Cláusulas ou por infração legal.

Art. 1O A entidade beneficiária prestará contas ao Município,
comprovando a aplicação dos recursos financeiros repassados, conforme
previsto no Plano de Trabalho, na forma dÍsposta no art. 63 da Lei Federal
n,o 13.019, de 20L4 e alterações.

§ 10 Deverá constar a indicação no corpo dos documentos fiscais
originais que comprovem as despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o
nÚmero do ajuste e identificação do órgão ou entidade público (a) a que se
refe re m .

§ 20 Os documentos originais de receitas e despesas vinculados
ao ato concessório, referentes à comprovação da aplicação dos recursos
próprios e/ou repassados, após contabilizados, ficarão arquivados na
entidade beneficiária, à disposição do TrÍbunal de Contas do Estado de São
Paulo, por 5 (cinco) anos, contados a partir do término da vigência do
ajuste.

Art, 11 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário: Orgão:
10.00.00/10.01.00; Econômica: 3.3.50.43.00; Funcionall
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PIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF

MUNIC

L3.392.3001.2306; Fonte: 01; Código de Aplicação: 1100000; Despesa:
5290.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 14 de novembro de 2025,

Âssr.adô diglalmcnl. pot AORIANA 0UCH
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ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 2O412025 foi lido em plenário na 734

Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 17 /lLl2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 18 de novembro de 2025

Marli Cristina eiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@calnaraitapeva.sp'gov'br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1 135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 20412025 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

ftfComissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

(>i Comissão de Economia, Fiscalizaçâo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Í\íodenezi, Sala de ReuniÕes, 18 de novembro de2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Gâmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - JardÍm Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUST!ÇA, REDAçÃO E LEGISLAçÃO
PARTICIPATIVA

No 00206/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 20412025

Ementa: AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção

Social, à Corporação Lira ltapevense, para o fim que especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Julio Cesar Costa Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides ezi, Sala de ReuniÕes, 18 de novembro de 2025

NHEIRO

ESIDENTE

VALD

GLEYCE E ALMEIDA

REA APARECI

MEMB

JULIO CESAR

M

OS

ME
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PARECER COMTSSÃO ECONOMTA, FtSCALIZAçÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
No 00045/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 20412025

Ementa: AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção

Social, à Corporação Lira ltapevense, para o fim que especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÔes, 18 de novembro de 2025.

RONALDO NHÉIRO

PRESIDENTE

MARCELO RABELO DE CAR L oLr GLEYCE DORN DE ALMEIDA

VALDIMEIA P

VICÉ-PRESIOENTE ME o

eÁ4
-./.o-4 

,
O TARZA DOSPAULO ROBERT

t\TEMBRO
E

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg br - secretaria@camaraitapeva sp gov br
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AUTOGRAFO ',50t2025
PROJETO DE LEI O2O4I2O25

Autoriza o Poder Executivo a repassar
recurso por meio de Subvenção Social,
à Corporação Lira ltapevense, para o fim
que especifica.

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por meio de
Subvenção Social, mediante a celebração do respectivo Termo de Fomento, à
Corporação Lira ltapevense, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJiMF sob n.o 49.801 164/0001-75, visando a promoção da cultura através da música

Arl.20 O prazo de vigência do Termo de Fomento será de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura, prorrogável por até 12 (doze) meses.

Art. 30 A Subvenção Social valor mensal de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais),
totalizando a importância de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) porano, a
ser depositada em conta corrente de titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil do
mês subsequente à execução do objeto, conforme estabelecido no respectivo
Cronograma de Desembolso.

Art. 4o A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada em processo
proprio em que conste:

| - justificativa detalhada quanto a inexigibilidade do chamamento público, nos termos do
artigo 32da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de2014 e alterações, acompanhada
da devida publicação;

ll - ato de designação da comissão julgadora da seleção, quando for o caso;

lll - comprovação do cumprimento das exigências previstas na alínea "a", inciso V do art.
33 da Lei Federal n.o 13.019, de 2014 e alterações;

IV - declaração de que as exigências contidas nos incisos ll, lll, Vl e Vll do art. 34 da Lei
Federal n.o 13.019, de 2014 e alterações, foram cumpridas e que a documentação
pertinente se encontra à disposição do Tribunal de Contas para verificação;

V - plano de trabalho aprovado pelo Poder Público, apresentado nos termos da Lei Federal
n.o 13.019, de 2014 e alterações;

Vl - declaração de que a entidade beneficiária não está impedida de celebrar qualquer
modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às
vedações previstas no art.39 da Lei Federal n.o 13.019, de 2014 e alterações;

Vll - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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e operacional, bem como as instalações da entidade foram avaliados e são compatíveis
com o objeto do ajuste;

Vlll - demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das metas e do orçamento;

lX - pareceres do órgão técnico e do órgão de assessoria ou consultoria jurÍdica da
Administração Pública, nos termos 35, incisos V e Vl, da Lei Federal n.o í3.019, de 2014
e alterações;

X - estatuto social registrado da entidade;

Xll - ata de eleição do quadro dirigente atual da entidade beneficiária

Art. 5' São obrigações do Município:

| - exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, até o dia 31 (trinta e um) de
janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos, bem como em até 30 (trinta)
dias do término da parceria;

ll - divulgar em sÍtio oficial do poder público na internet as informações referentes aos
repasses financeiros às organizações da sociedade civil, inclusive os documentos
relativos aos ajustes e às prestações de contas, nos termos dos arts. 10 e í'l da Lei
Federal n.o 13.019, de 20í4 e alterações;

lll - desenvolver mecanismos para cumprimento do disposto nos arts. 63, §1" e 65 da Lei
Federal n.o'13.0't9, de 2014 e alterações;

lV - permitir a atuação em rede para execução do objeto da parceria, atendido o art. 35-A
da Lei Federal n.o 13.019, de 2014 e alterações;

V - autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações de prorrogação
de prazo para aplicação dos recursos e prestação de contas, desde que atendidas as
exigências do § 2' do arl. 25 da Lei Complementar n.o 101 , de 04 de maio de 2000 (Lei
de Respo n sabilidade Fiscal);

Vl - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes; expedir relatórios de execução do Termo de Fomento, e, quando
houver, de in loco realizada durante a sua vigência;

Vll - exigir a indicação, no corpo dos documentos fiscais originais que comprovem as
despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o número do ajuste e identificação do órgão ou
entidade público (a) a que se referem;

Vlll - receber e examinar a prestação de contas apresentada e emitir parecer conclusivo,
nos termos do art. 189 da lnstrução n.o 2, de 2016 do Tribunal de Contas do Estado de

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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São Paulo;

lX - no caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na ausência da prestação
de contas, exigir da entidade beneÍiciária, no prazo previsto no art. 70, § 10, da Lei n.o
'13.019, de 2014 e alterações, o saneamento da prestação de contas ou seu
encam inhamento;

X - suspender, por iniciativa própria, novos repasses aos inadimplentes, quando decorrido
o prazo estabelecido no inciso anterior sem a devida implementação das medidas
saneadoras apontadas pela Administração ou pelos órgãos de controle interno ou externo,
e exigir da entidade beneficiária a devolução de eventual numerário, com os devidos
acréscimos legais;

Xl - esgotadas as providências dos incisos Vlll e lX, comunicar a ocorrência ao Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, por meio de
ofício assinado pelo responsável, acompanhado de cópia da documentação relativa às
providências adotadas pelo órgão ou pela entidade beneficiária para a regularização da
pendência;

Xll - expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestados de regularidade
referentes às comprovações apresentadas, ressalvado o julgamento do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, conforme o disposto no inciso XVll, do art.20, da Lei
Complementar no 709, de 14 de janeiro de 'l 993;

Xlll - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, em ate 10 (dez) dias
úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório sobre a execução
da parceria, apresentando comparativo específico das metas propostas com os resultados
quantitativos e qualitativos alcançados;

XIV - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, em ate 10 (dez) dias
úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, demonstrativo das receitas
e despesas computadas por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos
no período, aplicadas no objeto da parceria, conforme modelo contido no Anexo Rp-14
da lnstrução no 2, de 20í6 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 60 Obriga-se a entidade beneficiária a:

| - executar as ações que visem ao pleno desenvolvimento do Programa de Trabalho;

ll - utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento adequado ao
público alvo;

lll - zelar pela manutenção dos padrôes de qualidade dos serviços prestados, de acordo
com as diretrizes técnicas e operacionais;

lV - proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelo
Programa de Trabalho;

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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V - manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos adequados e
compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, com vistas ao
alcance do Programa de Trabalho;

Vl - aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação dos serviços
objeto do Programa de Trabalho, sendo vedado o emprego em despesas de capital;

Vll - apresentar mensalmente ao Município relatório das atividades desenvolvidas, da
aplicação dos recursos financeiros recebidos e o respectivo extrato bancário do período,
bem como declaração quantitativa de atendimento mensal, acompanhada da relação
nominal dos atendidos, assinada pelo representante da entidade beneficiária;

Vlll - prestar contas, nos moldes das lnstruções do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, ate 31 de janeiro do exercício subsequente, dos recursos repassados durante o

exercício anterior, e se for o caso, até 30 (trinta) dias do término da vigência do Termo de
Fomento, sob pena de ficar impedida de receber quaisquer outros recursos financeiros;

lX - manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estáticos, bem

como a relação nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição
dos agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo, de forma a garantir o
acesso às informações da correta aplicação e utilização do repasse recebido;

X - assegurar ao Município condições necessárias ao acompanhamento, supervisão,
fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto do Programa
de Trabalho;

Xl - autorizar a aÍixação em suas dependências em local de fácil visualização, das
informações e orientações sobre os serviços prestados e da participação do Município no
programa desenvolvido através do repasse recebido.

AÉ.70 A avaliação e monitoramento da execução do Termo de Fomento ficarão ao
encargo da Secretaria Municipal de Cultura, através de Comissão designada pela Portaria
n.o 8.356, de 03 de agosto de 2021 ou dá que vier a substituí-la.

Art. 80 Além da pena de suspensâo de receber novo repasse, a beneficiária ficará
obrigada a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município,
com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes
hipóteses:

I - inexecução do objeto avençado;

ll - utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida ou

redistribuição a outras entidades, congêneres ou não, salvo quando permitida a utilização
em rede, nos termos da Lei Federal n.o 1 3.019, de 2014 e alterações;

lll - não atendimento de solicitações formuladas pelo Município ou atendimento fora do
prazo concedido;

(151 3524-9200 - wvw,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov hr
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lV - não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31 (trinta e um) de
janeiro do exercício seguinte à transferência dos recursos;

V - descumprimento das demais obrigações impostas no artigo 6o desta Lei.

Art. 9o O Termo de Fomento poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos
participes, ser denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a
hipotese de rescisão por descumprimento de suas Cláusulas ou por infração legal.

Art. 10 A entidade beneficiária prestará contas ao Município, comprovando a aplicação
dos recursos financeiros repassados, conforme previsto no Plano de Trabalho, na forma
disposta no art. 63 da Lei Federal n.o 13.019, de2014 e alterações.

§ 10 Deverá constar a indicação no corpo dos documentos fiscais originais que

comprovem as despesas inclusive nota fiscal eletrônica, o número do ajuste e

identificação do órgão ou entidade público (a) a que se referem'

§ 2o Os documentos originais de receitas e despesas vinculados ao ato concessório,

ieferentes à comprovação da aplicação dos recursos próprios e/ou repassados, após

contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária, à disposição do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, por 5 (cinco) anos, contados a partir do término da

vigência do ajuste.

Art. 11 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário: Orgão: 10.00.00/10.01.00; Econômica:

b.e.SO.+S.00; Funcional: 13.392.3001.2306; Fonte: 01; Código de Aplicação: 1100000;

Despesa: 5290.

Art.',2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 24 de novembro de 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(75) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg'br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Itapeva,2S de novembro de2025

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na
244 Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

15012025
Adriana

Duch
Machado

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

{rE, fli .1i§'â d;ii
PÂTFtITURÂ MUTIICIPAI, DE ITAPEVÁ

GAEINETE DO PREFEITO
Re4büo lllll.r dat:llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura lt/unicipal de ltapeva
2 5 I0V ztzh

§N

Autógrafo Projeto
de Lei Autor

14912025 194t2025
Adriana

Duch
Machado

Mensagem n" 85/2025 Altera a lei municipal
n' 4.66612022 que dispÕe sobre o Sistema
Unico de Assistência Social do Município de
Itapeva/SP e dá outras providências.

20412025

(15J 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov br
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Ementa

Mensagem no 9112025 Autoriza o Poder
Executivo a repassar recurso por meio de
Subvenção Social, à Corporação Lira
Itapevense, para o fim que especifica.
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 20412025, que "AUTORIZA

o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção Soctal, à Corporação

Lira ttapevense, para o fim que especifica.", foi aprovado em 1a votação na74a Sessão

Ordinária, realizada no dia 24 de novembro de 2025, e, em 2a votação na 244 Sessão

Extraordinária, realizada no dia24 de novembro de 2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 26 de novembro de 2025

ROGE ALMEIDA
VO

APARECI

OficialAdmini

(15)3524.9200-www.itapeva.sp.leg'br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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LEI N,g 5.339, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

AUTORIZA o Poder Executivo a

repassar recurso por meio de
Subvençáo Social, à Corporação
Lira ltapevense, para o fim que
especifica.

A PREFEIÍA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara l.4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei;

Art. 1e Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
repassar recurso por meio de Subvenção Social, mediante a

celebração do respectivo Termo de Fomento, à Corporação
Lira ltapevense, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n,e
49.801.764l0001-75, visando a promoção da cultura
através da música

Art. 2e O prazo de vigência do Termo de Fomento será

- de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura,
prorrogável por até L2 (doze) meses,

Art. 3s A Subvenção Social valor mensal de Rg
16,000,00 (dezesseis mil reais), totalizando a importância
de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) por
ano, a ser depositada em conta corrente de titularidade da
beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente à

execução do objeto, conÍorme estabelecido no respectivo
Cronograma de Desembolso.

AÉ. 4e A formalização da transferência dos recursos
deverá estar autuada em processo próprio em que conste:

l- justificativa detalhada quanto a inexigibilidade do
chamamento público, nos termos do artigo 32 da Lei
Federal n.e 13.019, de 31 de julho de 2014 e alteraçôes,
acompanhada da devida publicação;

ll - ato de designação da comissão julgadora da
seleçã0, quando for o caso;

lll - comprovação do cumprimento das exigências
previstas na alínea "a", inciso V do art. 33 da Lei Federalv 
n.P 13.019, de 2014 e alterações;

lV - declaração de que as exigências contidas nos
incisos ll, lll, Vl e Vll do art. 34 da Lei Federal n,e 13,019, de
2014 e alteraçôes, foram cumpridas e que a documentação
pertinente se encontra à disposiçâo do Tribunal de Contas
para veriflcaçáo;

V - plano de trabalho aprovado pelo Poder Público,
apresentado nos termos da Lei Federal n,e 13,019, de 2014
e alterações;

Vl - declaração de que a entidade beneficiária não está
impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com
órgãos públicos e que, portanto, não se submete às
vedações previstas no art. 39 da Lei Federal n.s 13.019, de
2014 e alterações;

Vll - demonstração de que os objetivos e finalidades
institucionais e a capacidade técnica e operacional, bem
como as instalações da entidade foram avaliados e são
compatíveis com o objeto do ajuste;

Vlll - demonstrativo dos custos apurados para a

estipulação das metas e do orçamento;
lX - pareceres do órgão técnico e do órgão de

assessoria ou consultoria jurídica da Administra
nos termos 35, incisos V e Vl, da Lei Federal n.e
2014 e alterações;

X - estatuto social registrado da entidade;
Xl - inscrição da entidade beneficiária no Cadastro

Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Xll - ata de eleição do quadro dirigente atual da
entidade beneficiária.

AÊ. 5e São obrigações do Município:
| - exigir a apresentação das comprovaçôes anuais ou

totais, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercÍcio
seguinte à transferência dos recursos, bem como em até 30
(trinta) dias do término da parceria;

ll - divulgar em sítio oficial do poder público na internet
as informações referentes aos repasses financeiros às
organizaçôes da sociedade civil, inclusive os documentos
relativos aos ajustes e às prestaçoes de contas, nos termos
dos arts, 10 e 11 da Lei Federal n.0 13.019, de 2014 e

alterações;
lll - desenvolver mecanismos para cumprimento do

disposto nos arts.63, §1e e 65 da Lei Federal n,e 13.019, de
2014 e alteraçõesj

lV - permitir a atuação em rede para execução do
objeto da parceria, atendido o art. 35-A da Lei Federal n.e
13.019, de 2014 e alteraçôesj

V - autorizar, a seu critério, de Íorma Íundamentada,
eventuais solicitações de prorrogação de prazo para
aplicação dos recursos e prestação de contas, desde que
atendidas as exigências do § 2" do art.25 da Lei
Complementar n.a 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilid a de Fiscal);

Vl - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes; expedir
relatórios de execução do Termo de Fomento, e, quando
houver, de in loco realizada durante a sua vigênciaj

Vll - exigir a indicaçã0, no corpo dos documentos
fiscais originais que comprovem as despesas inclusive nota
flscal eletrônica, o número do ajuste e identificação do
órgão ou entidade público (a) a que se reÍerem;

Vlll - receber e examinar a prestaÇão de contas
apresentada e emitir parecer conclusivo, nos termos do ârt.
189 da lnstrução n.e 2, de 201"6 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo;

lX - no cãso de irregularidades na comprovação
apresentada ou na ausência da prestação de contas, exigir
da entidade beneficiária, no prazo previsto no art, 70, § 1p,

da Lei n,c 13,019, de 2014 e alteraçôes, o saneamento da
prestação de contas ou seu encaminhamentoj

X - suspender, por iniciativa própria, novos repasses
aos inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido
no inciso anterior sem a devida implementação das
medidas saneadoras apontadas pela Administração ou
pelos órgãos de controle interno ou externo, e exigir da
entidade beneficiária a devolução de eventual numerário,
com os devidos acrésclmos legais;

Xl - esgotadas as providências dos incisos Vlll e lX,

comunicar a ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado de

5ão Paulo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, por
meio de ofício assinado pelo responsável, acompanhado de

cópia da documentação relativa às providências adotadas
pelo órgão ou pela entidade beneficiária para a

regularização da pendência;

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO
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dir, a pedido dos lnteressados, declaraçoes
de regularidade referentes às comprovações

tadas, ressalvado o julgamento do Tribunal de

Xl - autorizar a afixação em suas dependênclas em
local de fácil visualizaçã0, das informações e orientações
sobre os serviços prestados e da participação do l\4unicípio
no programa desenvolvido através do repasse recebido.

AÉ, 7! A avaliação e monitoramento da execução do
Termo de Fomento ficarâo ao encargo da Secretaria
Municipal de cultura, através de comissão designada pela

Portaria n.e 8.356, de 03 de agosto de 2021 ou dá que vier
a substituila.

Art. 8e Além da pena de suspensão de receber novo

repasse, a beneficiária ficará obrigada a Íestituir, no prazo

de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo [4unicípio,
com os devidos acréscimos legais, a partir da data de seu

recebimento, nas seguintes hipóteses:
l- inexecução do objeto avençado;
ll - utilização dos recursos financeiros em finalidade

diversa da estabelecida ou rêdistribuição a outras
entidades, congêneres ou não, salvo quando permitida ô
utilização em rede, nos termos da Lei Federal n.a 13.019,
de 2014 e alteraçôesi

lll - não atendimento de solicitações formuladas pelo --.
N4unicípio ou atendimento fora do prazo concedido;

lV - não apresentação das comprovações anuais ou

totais até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício
seguinte à transferência dos recursos;

V - descumprimento das demais obrigaçôes impostas
no artigo 6e desta Lei.

Art, 9a O Termo de Fomento poderá, a qualquer tempo
e por iniciativa de qualquer dos participes, ser denunciado
mediante notificâ(âo prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada
a hipótese de rescisão por descumprimento de suas
Cláusulas ou por infração legal.

Art. 10 A entidade beneficiária prestará contas ao

Município, comprovando a aplicação dos recursos
financeiros repassados, conforme previsto no Plano de

Trabalho, na forma disposta no art.63 da Lei Federal n.a

13.019, de 2014 e alterações.

§ 1e Deverá constar a ind icaçã o no corpo dos
documentos fiscais originais que comprovem as despesas
inclusive nota fiscal eletrônica, o número do ajuste e .\
identificação do órgâo ou entidade público (a) a que se
referem.

§ 2e Os documentos originais dê receitas e despesas
vinculados ao ato concessório, referentes à comprovação
da aplicação dos recursos próprios e/ou repassados, após
contabilizados, fi carão arquivados na entidade benefi ciária,
à disposição do Tribunal de Contas do Estado dê São Paulo,
por 5 (cinco) anos, contados a partir do término da vigência
do ajuste.

AÉ. 1l As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário: Ôrgão: 1O.OO.OO/1O.O1,OOj

Econômica: 3,3.50.43,00; Funcional: 1.3.392.3001.2306j
Fonte: 0L; Código de Aplicação: 1100000; Despesa: 5290.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero Marques,26 de novembro de
2025.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

VICTOR RONCON DE MELO
Procurador-Geral do Municíplo

Contas do Estado de São Paulo, conforme o disposto no
inciso XVll, do art.2a, da Lei Complementar ne 709, de 14
de janeiro de 1993;

Xlll - êxigir da entidade beneficiária, para os ajustes
selec io nad os, em até 10 (dez) dias úteis após o

encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório
sobre a execuçâo da parceria, apresentando comparativo
específico das metas propostas com os resultados
quantitativos e qualitativos alcançados;

XIV - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes
selec ion a dos, em até 10 (dez) dias úteis após o

encerramento de cada quadrimestre do ano civil,
demonstrativo das receitas e despesas computadas por
fontes de recurso e por categorias ou finêlidades dos gastos

no período, aplicadas no objeto da parceria, conÍorme
modelo contido no Anexo RP-14 da lnstrução na 2, de 201.6

do Tribunal de Contâs do Estado de 5ão Paulo.

Art. 6e obriga-se a entidade beneficiária a:

| - êxecutar as açôes que visem ao pleno
desenvolvimento do Programa de Trabalho;

ll - utilizar o valor repassado de forma a contribuir para

o atendimento adequado ao público alvo;
lll - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade

dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes
técnicas e operacionais;

lV - proporcionar amplas e iguais condiçôes de acesso

à população abrangida pelo Programa de Trabalho;
V - mantêr recursos humanos e materiais, bem como

equipamentos adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços a que se obriga a prestar, com
vistas ao alcance do Programa de Trabalho;

Vl - aplicar inteqralmente os rêcursos financeiros
repassados na prestação dos serviços objeto do Programa

de Trabalho, sendo vedado o êmprego em despesas de
capital;

VII - apresentar mensalmente ao N4unicípio rêlatório
das atividades desenvolvidas, da aplicação dos recursos
financeiros recebidos e o respectivo extrato bancário do
período, bem como declaração quantitativa de atendimento
mensal, acompanhada da relação nominal dos atendidos,
assinada pelo representante da entidade beneficiária;

Vlll - prestar contas, nos moldes das lnstruçôes do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até 31 de
janeiro do exercício subsequente, dos rêcursos repassados
durante o exercício anterior, e se Íor o caso, até 30 (trinta)
dias do término da vigência do Termo de Fomento, sob
pena de ficar impedida de receber quaisquer outros
recursos financeiros;

lX - manter a contabilidade, os procedimentos
contábeis e os registros estáticos, bem como a relação
nominal dos êtendidos, atualizados e em boa ordem,
sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis
pelo controle interno e externo, de forma a garantir o

acesso às informaçôes da correta aplicação e utilização do
repasse recebidoi

X - assegurar ao 14unicípio condiçôes necessárias ao
acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da
execução e dos resultados dos serviços objeto do Programa
de Trabalho;


